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  CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS (UniProcessus) 

ATIVIDADE EXTENSIONISTA 
 

PROJETO/AÇÃO (2024.1) 

 

1. Identificação do Objeto 

 

Atividade Extensionista: Ação de extensão social.  

 

 Área Temática: Direito Digital  

  

Linha de Extensão: Direito do consumidor e o ambiente digital.  

  

Local de implementação (Instituição parceira/conveniada):  

Shopping Conjunto Nacional 

 

Título do Programa ou Projeto: Direito do consumidor e o ambiente digital.  

 

2. Identificação dos Autores e Articuladores 

CURSO: Bacharelado em Direito 

DISCIPLINA: Direito Digital  
 
 

Articulador(es)/Orientador(es): 

NOME: Prof. Dr. Henrique Savonitti Miranda.  
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Aluno(a)/Equipe 
 
Matrícula   NOME COMPLETO  E-mail  Telefone 
2120010000030 Agda Rodrigues Moreira 

 

agdamoreiraestetica@gmail.co
m  

61 9 9373 6705 

2320010000092 Carlos Franke Neto  

 

allyourpatch@gmail.com   61 9 9646 3939 

2210010000017 Cristina da Silva Sales  

 

cristinacrnsalles31@gmail.com  61 9 9293 0482 

2320010000202 Cristiane da Mota Silva 

 

mottabiel3@gmail.com  61 9 9254 5626 

2220010000123 
 

Erica da Silva Dourado  

 

ericcadourado1@gmail.com 61 9 9823 1016 

2320010000091 Henrique Ramiro   

 

henriqueramiro@live.com  61 9 9263 3660 

2320010000061 Herbert Speridião Ribeiro 

 

herbert.ribeiro@gmail.com  61 9 9259 4842 

2020010000030 Karina Kely de Aguiar Karinaaguiar25@gmail.com 61 9 9284 9134 
1920010000012 Vitor Mello de Andrade 

 

vitorxmello@gmail.com  61 9 8355 1044 

2210010000036 Waffa Alves Bueno 
Rezende Assumpção 

waffarezende18@gmail.com  61 9 8176 7075 

 
 
3. Projeto que será implementado 
 

Apresentação:  

O presente projeto tem como objetivo principal promover o entendimento a respeito do direito 
do consumidor no âmbito virtual entre cliente, empresa e atendimento on-line. Com base na Lei 
Federal 8.078/90 da qual dispõe sobre negócio, venda e compras de produtos no ambiente 
eletrônico.  

Devido ao avanço tecnológico e suas facilidades em efetivar compras, é notório o crescente 
consumo e queixas nas plataformas digitais deixando muitas pessoas sem saber como recorrer 
ou até mesmo quem recorrer quando não há retorno ou satisfação do produto desejado, pois há 
vulnerabilidade e um espaço vago entre cliente X empresa. Aqui trataremos então das leis que 
protegem o consumidor final e os direitos a eles serem respeitados.  
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Justificativa: 

O Código de Defesa do consumidor é um conjunto de normas que regulam as relações de 
consumo, protegendo o consumidor e colocando os órgãos e entidades de defesa do seu 
consumidor a seu serviço. Diante disso, trataremos de exemplificar e direcionar aqueles que 
estão em situação de escassez informativa para as leis que o protegem. 

Nosso Código de Defesa do Consumidor é novo. Antigamente não existia amparo jurídico para 
compras de produtos fora do pretendido, desejado e anunciado, era o que chegasse e ficava por 
isso mesmo. Hoje, felizmente, e de acordo com o artigo 6o do CDC temos as diretrizes básicas 
do consumidor para adquirir um produto com qualidade, proteção contratual, garantia e 
responsabilidade do fornecedor. 

 

Objetivos Gerais: 

Levar e elevar para todos aqueles que não tem acesso às suas garantias, o direcionamento em 
busca dos seus direitos consumerista de forma clara e objetiva trazendo a letra da lei, exemplos 
midiáticos e embasamentos jurídicos.  

 

Objetivos Específicos:  

Direcionar e promover o acesso aos direitos do consumidor fazendo valer das diretrizes que as 
regem. Dando ao consumidor a autonomia de reivindicar pelos seus direitos de forma simples e 
acessível.  

 

Público-alvo: Adultos.  

  

Local (ou locais) de execução: Shopping Conjunto Nacional.  

   

Resultados esperados: 

Atingir o maior número de pessoas possíveis de acesso à compras, especialmente ao consumo 
on-line. Esclarecendo dúvidas e levando entendimento sobre os direitos consumeristas através 
de abordagem na entrega de panfletos informativos.  

 

Resultados atingidos: Serão indicados no mês de junho/2024, no momento da elaboração 
do Relatório Final.  
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Metodologia: 

 Realização de entrega de panfletos na saída do Shopping. Panfleto com informações de como 
proceder com as compras on-line, prazo de troca e alertas importantes sobre a publicidade 
empregada e como evitar golpes.  

 

 

 

4. Cronograma de execução: 

DATA DE INÍCIO: 02/2024 

DATA DE TÉRMINO: 07/2024 

Evento Período Observação 
Entrega do projeto 
extensionista e do 
desenvolvimento teórico do 
tema proposto 

28/03/2024   

Apresentação dos resultados 
da pesquisa e explanação da 
atividade extensionista que 
será realizada / Elaboração do 
Plano de Ação 

04 a 11/04/2024   

Execução e acompanhamento 
do projeto social 02/05 a 05/06/2024  

Elaboração do Relatório Final 
demonstrando a execução do 
projeto, resultados e público 
atendido 

06 a 13/06/2024  

Considerações finais: 

Contudo, o Direito do Consumidor na era digital tem avançado de forma tímida, mas não 
imperceptível. Com o decorrer do tempo e com o acesso unânime de informações para a 
sociedade, conseguiremos expandir e desenvolver melhor essa relação de compra e venda, 
pondo em prática o entendimento jurídico que rege o direito consumerista e suas garantias.  
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